
PORTARIA INTERNA DO CAV 
Nº 086/2013, de 14/06/2013

ATRIBUI CARGA HORÁRIA PARA
PROFESSOR DO CAV.

O Diretor Geral do Centro de Ciências Agroveterinárias, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:

1- Designar o Prof. André Anibal Brandt, matrícula nº 656744-4, para gerenciar o plantio
na Fazenda Experimental do CAV/UDESC, com a carga horária de 10 horas, pelo período de
01 (um) ano, a contar de 07 de junho de 2013. 

Cleimon Eduardo do Amaral Dias
Diretor Geral do CAV/UDESC


